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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


	Processo nº470/2008 - Classe 30

Assunto: Recurso eleitoral – Cuiabá (Ref.: processo nº228/2008 da 1ª ZE - Representação Eleitoral por Propaganda Eleitoral Extemporânea)

Recorrente: Wilson Pereira dos Santos
Recorrido: Partido da República

Relator: Exmo. Dr. Alexandre Elias Filho


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de recurso eleitoral inominado interposto por WILSON PEREIRA DOS SANTOS (fls.126/163) - Prefeito de Cuiabá e candidato à reeleição - buscando reformar sentença proferida pela MM. Juíza da 1ª Zona Eleitoral de Mato Grosso (fls.117/120), que julgou procedente representação por propaganda eleitoral extemporânea formulada pelo Partido da República-PR.

Nesse sentido, recorde-se que a referida representação objetivava concessão de liminar para determinar que o ora recorrente deixasse de veicular toda e qualquer propaganda que caracterizasse propaganda extemporânea e, também, a aplicação da penalidade de multa, prevista no §3º do artigo 36 da Lei nº9.504/97 e no §4º do artigo 3º da Resolução TSE nº22.624/07, em detrimento de WILSON PEREIRA DOS SANTOS.

O Ministério Público Eleitoral entende configurada a propaganda extemporânea e manifesta-se pelo deferimento da liminar para que o equilíbrio da disputa entre os candidatos não seja comprometido.

O recorrente na defesa da representação, fls.86/112, alega, preliminarmente, a inépcia da petição inicial, por entender ser o pedido juridicamente impossível, vez que a propaganda em questão trata-se tão-somente de Propaganda Institucional do Município de Cuiabá e não propaganda eleitoral extemporânea.

Ainda em fase preliminar, acrescenta que o PR não tem legitimidade ativa para propor a representação, pois “a partir da convenção partidária os partidos deixam de ter personalidade jurídica própria”, fls.91.

Em seguida, a Promotora de Justiça Eleitoral manifesta-se:

“O MP reitera em todos os termos o parecer de fls. 51/80, que já contém análise do mérito da Representação em análise.”

 A douta Magistrada a quo, por fim, alega que a preliminar de inépcia da inicial se mistura com o mérito, rejeita a preliminar de ilegitimidade ativa e condena o recorrente ao pagamento de multa no valor de R$53.205,00 (cinqüenta e três mil e duzentos e cinco reais).

Irresignado com a decisão, o recorrente sustenta, em sede preliminar, que a inépcia da inicial sobre o pedido juridicamente impossível não foi discutida na sentença a quo, e que o fundamento da MM. Juíza sobre ilegitimidade do PR para figurar no pólo ativo da demanda, de que “embora a representação tivesse sido formulada pelo PR, o Ministério Público Eleitoral ratificava o pedido” não prospera, vez que não existe pedido do Ministério Público ratificando a exordial, e consigna, ainda, que não houve fundamentação, portanto, a decisão que a rejeitou.

No mérito, argumenta, que se trata de publicidade institucional veiculada pela Prefeitura de Cuiabá e não propaganda eleitoral.

Em resumo, o recurso do recorrente se assenta nos seguintes argumentos:

1) não haveria veiculação de propaganda eleitoral extemporânea, apenas publicidade institucional;

2) não haveria imagem e nem menção ao nome do recorrente ou pedido de voto nas propagandas institucionais;

3) publicidade institucional constitui prática “natural e corriqueira”, que tem por finalidade informar à população acerca das obras realizadas pelo poder público;

4) a sentença teria sido proferida com base em “presunções”, sem apoio nas provas constantes dos autos;

5) não teria havido comprovação de prévio conhecimento do recorrente da veiculação da referida propaganda.
Por fim, pugnou, provimento de seu recurso eleitoral inominado, com reforma da sentença a quo, a fim de que fosse reconhecidas a legalidade e regularidade do conteúdo da propaganda institucional e, conseqüentemente, tornada sem efeito a multa aplicada. 

O Partido da República, por sua vez, apresentou suas contra-razões (fls. 173/182), rebatendo todas as teses do recorrente. Assim, requereu o não provimento do recurso em testilha.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral, por tópicos, tece seu parecer.

I. DAS PRELIMINARES

1. DA INÉPCIA DA INICIAL

Em primeiro, vale frisar a inexistência de lastro jurídico para a tese do pedido juridicamente impossível.

De fato, restou comprovada que a preliminar se confundia com o mérito, e, portanto, restou comprovado, também, que o Juízo a quo não deixou de analisá-la, fls. 119/120.

Muito bem se posicionou a MM. Juíza quando constatou “que os elementos probatórios constantes nos autos, evidenciam que o Chefe do Executivo local laborou em transformar a propaganda institucional em propaganda eleitoral sublimar”.

Restando, assim, caracterizada a propaganda eleitoral extemporânea de matéria eminentemente eleitoral (Lei nº9.504/97 e Resolução TSE nº22.718/08), sob a competência da Justiça Eleitoral:

“RECURSOS ESPECIAIS ELEITORAIS. PROPAGANDA DIVULGADA COM PRETENSA CARACTERÍSTICA DE SER INSTITUCIONAL. CULTO INDIRETO À CHEFE DO EXECUTIVO QUE SE APRESENTA AO ELEITORADO COM INTENÇÃO DE SER CANDIDATA À REELEIÇÃO AO CARGO DE GOVERNADOR. VIOLAÇÃO AO ART. 37, § 1º, DA CF/88.

1. Propaganda feita pelo Poder Executivo Estadual que destoa dos limites fixados pelo art. 37, § 1º, da CF/88.

2. Louvores em propaganda tida por institucional, mesmo indiretos, à Chefe do Executivo, considerada pretensa candidata à reeleição, caracterizam violação à lei.

3. Incompetência da Justiça Eleitoral que se afasta.

4. Acórdão que, analisando os fatos, concluiu ter ocorrido violação ao art. 36 da Lei nº 9.504/97. Multa aplicada.

5. Decisão que se mantém por reconhecer que os princípios constitucionais da impessoalidade e da moralidade foram descumpridos, além da configuração de propaganda eleitoral extemporânea.

6. Recursos especiais não providos” - grifo próprio (TSE, RESPE nº26081, Relator Ministro José Augusto Delgado, DJ 20/10/2006, pág.207).

Ademais, o julgador não está obrigado a se manifestar sobre todas as alegações das partes, nem a se ater aos fundamentos indicados por elas ou a responder, um a um, a todos os seus argumentos, quando já encontrou motivo suficiente para fundamentar a decisão (STJ, AgRg no REsp 772.666/MG, Relator Ministro HUMBERTO MARTINS, 2ª Turma, julgado em 22/04/2008, DJ 05.05.2008, p.1).

Nestes termos, deve ser afastada a preliminar de pedido juridicamente impossível.


2. DA ILEGITIMIDADE ATIVA

Melhor sorte não merece o recorrente com relação à preliminar de ilegitimidade ativa. Com efeito, quem apresentou a representação foi o PR, mas como pode ser constatada nos autos, aquela foi protocolada no dia 09/06/2008 e a convenção para deliberação sobre a coligação somente ocorreu no dia 22 de junho.

“Entrevista com pré-candidata ao cargo de prefeito em programa de televisão. Referência às prioridades constantes de sua plataforma de governo. Condenação por propaganda eleitoral antecipada. Art. 36, § 3 ° da Lei n° 9.504/97. Representação ajuizada isoladamente por partido político antes de se coligar: Legitimidade.
(...)Recurso conhecido e provido.” - grifo próprio (Ac. n° 16.826, de 15.2.2001, rel. Min. Fernando Neves.) 
“Propaganda eleitoral extemporânea efetuada em propaganda institucional. Art. 36, § 3 °, da Lei n° 9.504/97. Multa aplicada ao beneficiário, chefe do Executivo Estadual, e ao estado-membro. Rejeição da preliminar de ilegitimidade ativa do representante por se tratar de partido que não estava ainda coligado.(...).” - grifo próprio (Ac. n° 15.579, de 30.3.99, rel. Min. Eduardo Alckmin.) 
II. DO MÉRITO

1. DA PROPAGANDA EXTEMPORÂNEA E DA PUBLICIDADE INSTITUCIONAL

Em primeiro lugar, relembre-se que qualquer método de difusão de idéias realizado fora do período permitido por lei, que busque informar os eleitores acerca de determinada candidatura, assim como sugestionar sua escolha, pode ser caracterizado como propaganda eleitoral extemporânea.

Nesse sentido, a propaganda eleitoral antecipada, em geral, revela-se sutil e dissimulada, especialmente quando vem disfarçada como propaganda institucional.

Em regra, a propaganda pode ser identificada por meio da menção a nomes e números de candidatos/partidos, cargos pretendidos, slogans, símbolos, elogios publicitários, etc.

No presente caso, observa-se que as “propagandas publicitárias” veicularam as mensagens:

“Um dos programas de maior sucesso é o Siminina. Em todas as nossas atividades nós buscamos passar pra essas crianças muito amor, muita atenção, muito respeito e principalmente muito carinho”. O resultado deste carinho: 98,9% de aprovação escolar e nenhum caso de gravidez.”(fls. 58/59)

Eu saio com a convicção de que nós estamos em Cuiabá no caminho certo. Patrus Ananias, Ministro do Desenvolvimento Social. Prefeitura de Cuiabá – Você em primeiro lugar” - grifo próprio (fls.57).

“Prefeitura de Cuiabá – Você em primeiro lugar” - grifo próprio (fls.64).

Conforme informação do Ministério Público essas propagandas foram veiculadas num domingo, dia 01 de junho de 2008, no intervalo do programa Fantástico, programa de grande audiência da Rede Globo, informação incontestada pelo recorrente.

Não bastasse, verifica-se que as mencionadas propagandas foram transmitidas em horário nobre, o que requer custo alto à administração. 

Não se nega inexistir menção expressa ao nome do recorrente, seu partido político, número ou pedido de voto, todavia inegável também o slogan utilizado nas propagandas (que marcam a gestão do recorrente no município) sempre se encontra presentes, trazendo uma vinculação implícita dos feitos à pessoa do prefeito WILSON PEREIRA DOS SANTOS.

Recorde-se que o slogan (“Você em primeiro lugar”) não constitui elemento oficial da Prefeitura de Cuiabá, entretanto mero identificador da gestão do recorrente. Como símbolo oficial da Prefeitura de Cuiabá para aparecer em publicidade institucional repise-se, somente seu brasão.

Todos esses fatos são incontroversos, já que perceptíveis pela simples observação dos documentos de fls.55/64 e não negados pelo recorrente.

Saliente-se, uma vez mais, que para a caracterização da propaganda eleitoral extemporânea não se faz imprescindível a solicitação de voto ou menção expressa a cargo pleiteado, número e partido político. Basta, que se crie, ainda que de forma dissimulada, na mente do eleitor uma vinculação dos feitos mencionados com a pessoa do candidato.

Na hipótese dos autos, despiciendo dizer expressamente que todos os programas e obras anunciadas são devidos ao recorrente, bastando a veiculação de frase ou símbolo que identifique sua gestão.

Assim, a reiterada veiculação de propagandas com o símbolo e frase que identificam a gestão de WILSON PEREIRA DOS SANTOS é suficiente para gerar no inconsciente do eleitor a associação das realizações e obras ao recorrente, sugerindo ser o candidato mais apto a prosseguir no comando do Município.

O recorrente, por meio da propaganda eleitoral antecipada, dissimulada em publicidade institucional, por óbvio, feriu o princípio da isonomia com os demais concorrentes ao cargo de prefeito de Cuiabá/MT, merecendo a punição determinada pela douta Magistrada a quo em fls.117/120.

Não se está a negar a possibilidade do município promover publicidade institucional. De fato, como bem salientado pelo professor ADILSON DE ABREU DALLARI
, “a publicidade pela Administração Pública se impõe ante a circunstância de que a Constituição de 1988, ao consagrar os modelos republicanos e democráticos, implementou, como decorrência, os princípios da transparência e da participação, os quais se interagem mutuamente”.

Contudo, atento ao problema em torno da publicidade institucional versus a propaganda política, o §1º do artigo 37 da CF estabelece que aquela deve se circunscrever à divulgação dos atos, programas e campanhas dos órgãos públicos devendo ter caráter educativo, informativo ou de orientação social. Vedada, por outro lado, a propaganda que visa à promoção pessoal do agente público.

Nessa linha, o Egrégio Tribunal Superior Eleitoral proibiu a publicidade institucional que veicule logotipo e “slogan” de governo, por traduzir propaganda cuja utilização se vislumbra fins nitidamente eleitorais e capaz de influir no eleitorado
.

Não prospera, outrossim, o argumento da defesa de que o Prefeito Municipal não teve prévio conhecimento da propaganda veiculada, haja vista a dimensão e o alcance da campanha publicitária levada a cabo pela atual administração do município.

Portanto, insustentável a alegação de que o recorrente, na qualidade de gestor maior do município, não tivesse ciência da propaganda veiculada, seja pelo valor do gasto, seja pela envergadura de sua divulgação.

Em suma, pelas provas coligidas nos autos, restam comprovados os reiterados atos de propaganda eleitoral antecipada, não se devendo falar em reforma da decisão.

2. DA GRAVIDADE E EXTENSÃO DA PROPAGANDA VEICULADA E A PROPORCIONALIDADE DA MULTA APLICADA

A propaganda eleitoral impugnada possui inequívoca gravidade, sobretudo se considerado o alto potencial de influência da publicação, o porte do veículo de comunicação utilizado (intervalo do Fantástico, horário nobre), o elevado custo da propaganda, pago com dinheiro público.

Destarte, muito bem valorada a multa pela douta Juíza da 1º Zona Eleitoral, tal como se observa de casos similares:

"Propaganda eleitoral. Desvirtuamento de propaganda, pretensamente de objetivos comerciais, mas, em realidade, visando a promover candidato. Realizada antes do prazo em que legalmente permitida, atrai a aplicação da multa." NE: Caracterização de propaganda eleitoral extemporânea na "utilização de marca comercial correspondente à variação nominal de postulante à cadeira na Assembléia Legislativa, inclusive reproduzindo-se, no rótulo do produto e em peças publicitárias, as mesmas características estéticas amplamente veiculadas em campanhas políticas anteriores, fazendo­se acompanhar de slogans com evidente conotação de propaganda eleitoral." Divulgação feita em outdoors, jornais, rádio e televisão.
(Ac. nº 15.630, de 29.2.2000, rel. Min. Eduardo Ribeiro.)

Recurso. Representação. Propaganda eleitoral extemporânea. Veiculação em televisão. Arts. 36, § 3º, e 96 da Lei n. 9.504/97, Arts. 1º, § 2º, 13 e 65, parágrafo único, da Resolução n. 22.261/2006/TSE. Eleições 2006. Condenação em multa. (RP. nº 2212, de 08.08.2006, rel. Gutemberg da Mota e Silva.)
Recurso Eleitoral. Representação. Propaganda eleitoral extemporânea. Divulgação em programa político-partidário exibido via emissora de televisão. Alegação de infringência ao art. 36 da Lei n.º 9.504, de 1997. Procedência. Condenação em multa. Preliminar de impossibilidade de aplicação da pena de multa. Rejeitada. Mérito. Exortação da atuação e das qualidades do Representado, bem como do trabalho por ele realizado durante o mandato. Evidente intenção de induzir o eleitor ao voto. Propaganda eleitoral extemporânea. Caracterização. Recurso a que se nega provimento. (RE. nº 1457, de 17/11/2004, rel. Marcelo Guimarães Rodrigues.)
Diante de todo o exposto, a PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL se manifesta pelo CONHECIMENTO e NÃO PROVIMENTO do presente recurso inominado, a fim de que seja mantida a sentença guerreada, com a conseqüente ratificação da penalidade de multa aplicada.

Cuiabá/MT, 03 de setembro de 2008.

GUSTAVO NOGAMI

PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
�	Divulgação das Atividades da Administração Pública - Publicidade Administrativa e Propaganda Pessoal, RDP 98, pp. 245-7. O autor volta ao tema no artigo Abuso de Poder Político, in Direito Eleitoral, Del Rey, p. 243-6.


�	MS 813 - MG, rel. Min. ALDIR GUIMARÃES PASSARINHO, DJU de 24-09-87, p. 20.213.
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